
   

Serviço: IPST, IP Serviços Centrais 

Morada: Avenida Miguel Bombarda, 6 1000-208 Lisboa 

T +351 210063046  F +351 217921070 @ diripst@ipst.min-saude.pt 

www.ipst.pt  

 

IM
P

.8
.8
 

CONCURSO PUBLICO INTERNACIONAL Nº 1500123 

AQUISIÇÃO DE CHIPS PARA PROCESSO DE RASTREABILIDADE EFETUADO POR TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO POR 

RADIOFREQUÊNCIA (RFID) 

ESCLARECIMENTOS DAS PEÇAS Nº 002 

No dia 17 de janeiro de 2022 foi apresentado pedido de esclarecimentos das peças do procedimento por 
parte de uma das Entidades interessadas em apresentar proposta (doravante designado por EI), tendo 
ultrapassado o prazo fixado para apresentação dos pedidos de esclarecimentos (Primeiro terço do prazo 
para apresentação de propostas). 

Analisado o teor do pedido, aceitou-se a sua apresentação por se considerar relevante à boa 
compreensão das peças do procedimento. 

Pelo referido, e nos termos do art.º 50º do CCP, procede-se aos seguintes esclarecimentos: 

EI: MEO-Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. 

Exmos, Senhores 

Solicita-se a vossa especial atenção ao seguinte pedido, pois no seguimento da análise às peças do concurso e dos 
esclarecimentos prestados: 

 Os requisitos exigem que o registador de temperatura cumpra com a legislação europeia em vigor. 

 Os registadores de temperatura para o transporte e armazenamento de produtos sensíveis (que é o caso) estão 
abrangidos pela norma EN12830:2018 e esta norma exige que a localização dos sensores seja definida e que não 
possa haver alteração de localização. 

QUESTÃO 1: Assim, solicita-se esclarecimento se a temperatura a recolher é efetivamente no contentor da viatura 
ou nas respetivas caixas de produto. 

ESCLARECIMENTO 1: Os registadores de temperatura deverão ser colocados nas embalagens 
especificadas no ponto 1.5 da cláusula 40ª do Caderno de Encargos (cartão e/ou plástico). 

IPST, IP, 18 de janeiro de 2023 

O SERVIÇO DE AQUISIÇÕES 
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